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Servimo-nos do presente, par acusar o recebimento do oficio n° 1786, 
datado de 10/12/2013, através do qual nos fojíaminhada cópia do Projeto de Lei n° 
422/2013, de autoria do nobre Vereador L1tJIS/SANTOS PEREIRA FILHO, altera a 
redação do § 30 do artigo 6° da Lei n o 99.. de 16 de dezembro de 2011, que 
regulamenta a concessão de benefícios aos 	idores públicos municipais. 

Com relação ao Projeto de Lei, conforme esclarecimentos da SEAD-
Secretaria da Administração, informamos que conforme levantamento efetuado pela 
Seção de Benefícios, a Prefeitura elevaria gasto com vale transporte no valor de 
R$ 104.671,60 por mês e R$ 1.256.059,20 no ano, se fornecer o vale transporte para 
funcionários que moram em outras cidades, sendo que esses mesmos funcionários já 
recebem o vale transporte de Sorocaba para deslocamento dentro do município. 

Isto posto, é que entendemos ser inviável o êxito do Projeto de Lei em 
referência. 

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

João Lan4ib da Co#'sta  Filho 
Secretário de Grnoe)egurança Comunitária 

Excelentíssimo Senhor 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
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ma 

- 	
r 

PALÁCIO DOS TROPEIROS -6 2  andar 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba-SP 

Fone: (15) 3238.2509 


